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Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores
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REFERÊNCIA:  SOLICITANDO  A  CONCLUSÃO  DO
MICROSSISTEMA            JÁ            INICIADO            NA
COMUNIDADE   DE  JURUNDUBA  -  REGIÃO   DO
ITUQUI.

REQUEIRO de acordo  com  o  Regimento  lnterno deste  Poder, que seja encaminhado  ofício
levando   o   inteiro   teor   da   presente   reivindicação   ao   Senhor   BRUNO   COSTA  -  M.D.
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca ( SEMAP), no sentido de que sejam tomadas
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COMUNIDADE  DE  IURUNDUBA  -  ITUOUI    (foto  anexa)   visando  atende  à  demanda  de
moradores, beneficiando assim, a todos que ali   residem com esse importante instrumento
de ordem  pública, e propiciar a população  através  do  consumo de boa  qualidade de água
potável com melhor atendimento.

JUSTIFICATIVA

Senhora  e   Senhores  Vereadores,  a  comunidade  de  JURUNDUBA,  é  uma  localidade  de
numerosas famílias que necessitam cada vez mais de consumo de água para uso doméstico
e asseio pessoa de sua gente. Daí a necessidade para que seja devidamente   CONCLUÍDO O
MICROSSISTEMA   DE   ABASTECIMENTOS   DE   ÁGUA   ALI   IMPLANTADOS   E   HOJE   SE
ENCONTRA  PARALISADO   (  Foto  anexa),  o  que  implica  em  sérios  prejui'zos  para  os
munícipes residem e que precisam serem  atendidos pelo mesmo.
Senhora  e  senhores  vereadores,  com  o  intuito  de  solucionar  esse  problema  enfrentado
pelos   moradores   da   referida   comunidade,   faço   veemente   apelo   em   nome   dos   seus
moradores,   ao   Secretário   titular   da   SEMAP,   para   que   autorize   diante   do   seu   setor
competente   para   que   seja   CONCLUIDO   A   CONSTRUCÃO    DO   MICROSSISTEMA   DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA e atender a localidade acima mencionada.

Que   desta   decisão   seja   dado   conhecimento   a   Associação   de   Moradores   da   referida
Comunidade  em  nome  do  Senhor  Marlisson  da  Silva  Ramos,  assim  como  ao  titular  da
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca.

Sala das Sessões, Plenário do Palácio Tapajós, em           de setembro de 2019.
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